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Leino 31412O21
Auloria: Vereadora Lê do Projeto

Dispõe sobrc: denomina AVM 175.

MARIA ESTELA FERNANDU tARTlN, Prpsidente da Câmara Municipal de
Átvares ilachado, no uao de suag a0ibuições legais: Faz saber que a Càmara
Municlpal manbve e ele promulga, noa brmoa do art 95 PaÉgrafo 7b da Lei Orgânica
do Municipio, a seguinte Iei:

ArL ío - A AVM 475, que se lnicia na AVM 050 e termina na Rua Martinópolis,
Coordenada lnicial: 451347.84 / 7560688.37 Coordenada Final: 452187.il I 7559285.Y,
passa a denominar-se: AVM 475 PAULO CORREA DOS SANTOS

ArL ? - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

CM de Álvares Machado, em 't3 de2024
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Obs€rvação: A deÍucia pode ser anônima
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